
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  15 (quinze) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de reparo na calçada.

            

Edital de Notificações N.º 19/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA LÁZARA AMÂNCIO BOCCHI, 447  - RESIDENCIAL III MILÊNIO

Ref. Cadastral: 22.3.6.804.229.1

OUR HOUSE -CONSTRUCOES EMP E INCORP LTDA

RUA LÁZARA AMÂNCIO BOCCHI, 444  - RESIDENCIAL III MILÊNIO

Ref. Cadastral: 22.3.6.905.83.1

GENI BISPO LIMA SALVADOR

RUA ALEXANDRE TECCHIO NETTO, 59  - JARDIM CAMPO BELO

Ref. Cadastral: 26.3.6.205.53.1

ANTONIO MARIA GARCIA TOMMASELLI

RUA GURGEL-DR, 1.523  - VILA SANTA HELENA

Ref. Cadastral: 26.4.5.1200.154.1

LEILA DANIELA ZAN TOMAZETI

RUA BENJAMIM CONSTANT, 405  - VILA MARCONDES

Ref. Cadastral: 26.4.6.210.231.1

MARIANO RODRIGUES FILHO

RUA ESPÍRITO SANTO, 66  - VILA FURQUIM

Ref. Cadastral: 26.4.6.1216.197.1

GERSON GAZONE

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 1.284  - VILA FURQUIM

Ref. Cadastral: 26.4.6.1317.135.1

GENRYO NAKAYA

RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 1.292  - VILA FURQUIM

Ref. Cadastral: 26.4.6.1317.147.1

ROBERTO PARDO

RUA JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA, 182  - JARDIM CAMBUY

Ref. Cadastral: 30.1.2.1406.348.1

MARIO LUIZ CESTARI

AVENIDA TOKIO SHIRAISHI, 41 EX. Nº 44 - JARDIM ITAPURA

Ref. Cadastral: 31.1.4.1712.21.1

CLAUDIA OLIVEIRA LIMA DA SILVA

AVENIDA HORÁCIO SINÉZIO BEZERRA, 52 AREA DE SERVIDAO - JARDIM ITAPURA

Ref. Cadastral: 31.1.4.1712.74.1

CONSTRUTORA DHARMA LTDA

RUA CARLOS RAIMUNDO, 206 EX N.204 - JARDIM ITAPURA

Ref. Cadastral: 31.1.4.1712.184.1

RAQUEL MARIA DO REGO

AVENIDA TOKIO SHIRAISHI, 57 EX. Nº 28 - JARDIM ITAPURA

Ref. Cadastral: 31.1.4.1712.231.1

IMOBILIARIA DO PONTAL LTDA

RUA ANTÔNIO RAMOS FERREIRA, 121  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

Ref. Cadastral: 31.1.4.1714.10.1

EDILSON ALVES DA SILVA

RUA ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 60  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

Ref. Cadastral: 31.1.4.1714.185.1

REGINALDO DA CONCEICAO SANTANA

RUA ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 70  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

Ref. Cadastral: 31.1.4.1714.195.1

ADRIANA SILVA DE LIMA

RUA AUGUSTO GERMANO, 181  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

ZENI MELCHIOR



Ref. Cadastral: 31.1.4.1717.110.1

RUA MIGUEL ARVELINO, 458  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

Ref. Cadastral: 31.1.4.1717.198.1

DANILO TONHON

RUA MIGUEL ARVELINO, 518  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

Ref. Cadastral: 31.1.4.1717.258.1

FABIANA DE JESUS SANTOS

RUA MIGUEL ARVELINO, 528  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

Ref. Cadastral: 31.1.4.1717.268.1

THIAGO VINICIOS SOARES DE OLIVEIRA

RUA MANOEL VIEIRA NUNES, 268  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

Ref. Cadastral: 31.1.4.1717.329.1

VANDERLEIA APARECIDA PEREIRA VICENTE

RUA MARIA IRENE BILHEIRO, 150  - RESIDENCIAL ITAPUÃ

Ref. Cadastral: 31.1.4.1818.323.1

JEFFERSON DE OLIVEIRA GONÇALVES

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 1 de fevereiro de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 4º § 1º da citada  legislação,  ficam  os interessados cientes de que, o  não  

atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   aplicação  de  multa  por  irregularidade  

constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  respectiva  autuação,  observando o 

parâmetro de 10 (dez) UFMs para cada  metro  linear  de  passeio  danificado,  renováveis  até que os 

responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


